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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A praça citada é local de entretenimento da população local, e as atuais condições do local está inviabilizando
o uso do local para pratica esportiva.

ofício para que seja atendido o pedido no local que menciona

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 08-02-2019

PRAÇA VICENTE DE PAULA GOULART, SÃO JORGE, 38.401-696, UBERLÂNDIA - MG, Ponto
de referência: AVENIDA SERRA DO MAR ( ENTRE RUA SERRA DO RONCADOR E RUA
CHAPADA DO BUGRE)

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Baiano

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PRAÇA - COBERTURA / CONSTRUÇÃO / MANUTENÇÃO /REFORMA DE QUADRA Nº 12936/2019

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 27, SANTA MÔNICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Ismar Prado

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Ismar Prado

PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA



Nome Quantidade

Ver. Ismar Prado 1
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